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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 
 
 
 

ALTERA O HORÁRIO DA SESSÃO  PLENÁRIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE SANTA MARIA, ESPECIFICAMENTE PARA 
O DIA 25 DE SETEMBRO DE 2014 

 
 

Art. 1º  A sessão plenária da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria terá 
seu início às 11h, especificamente no dia 25 de setembro de 2014. 
 

Art. 2º  A presente Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação 
e tem a vigência temporária ao lapso temporal previsto no art.1º. 

 
 

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de Santa Maria, aos vinte e 
três (23) dias de setembro de dois mil e quatorze. 

 
 

 
 DEILI SILVA 
Presidente     
 
 
 
 MANOEL BADKE  
1º Secretário 
 
 
 
OVIDIO MAYER 
1º Vice Presidente 
 

 
TAVORES FERNANDES 
2º Secretário 
 
 
ADMAR POZZOBOM 
2º Vice Presidente 
 
 
 
PAULO AIRTON DENARDIN 
1º Suplente  

   
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
Altera diante de necessidade de agenda de vereadores, a qual conta com o apoio e acorde de 
todos os líderes.
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